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LEI N2=400 , DE 02 DE DEZ:Elr!J3RO DE J:.2.7.Q. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica . 

A11TONIO GOMES SERAFIM , Frefei to Munici nal de Ca tiguá, 
nos têrmos do arti go 39 , Ítem I I , do Decreto- Lei Complementar nº - 9, 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr2 
vada pela câmara Munici pal de Catiguá, em sua Sessão de 02 de de~ 
zembro de 1970, confor~e Resolução n2=170/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefei tur a Mu
nicii:al de Catiguá, u.m Crédito Especial da impor tância de CrS- 500 , 00-
( Quinhentos Cruzeiros) . 

§Único - O Crédito a que se refere êste arti go , será 
destinado a Reforma da Delegacia de Polícia de Catig~á. 

Arti go 22 - As despesas com a execução desta lei , ser ão/ 
cober tas com os recur sos ~rovenientes do excesso de arrecadação 
que se verificar no corrente exercício financeiro . 

Artieo 32 - Esta lei entrar á em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Pr efeitur a Municipal de Cati(SUá, aos 12 de dezembro de 
1970 . 

Registr ada no livre competente , e em seguida publicada -

~or afixação no local de costume . 

-


